CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.009-B DE 2013

Aprova o ato que outorga autoriza-
¢cdo a ASSOCIACAO SOUZELENSE DE CO-
MUNICACAO COMUNITARIA (ASSOCOM)
para executar servico de radiodi-
fusdo comunitdria na cidade de Se-
nador José Porfirio, Estado do Para.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria n°® 521 de 6 de dezembro de 2011, qgque outorga
autorizacéo a Associacéo Souzelense de Comunicacéao
Comunitédria (ASSOCOM) para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, servico de radiodifuséao
comunitdria na cidade de Senador José Porfirio, Estado do
Paré.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

Sala da Comissdo, em

Deputado LUIZ CARLOS
Relator



